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Abstract
The objective of this study is to estimate the 
impact of the creation of the State Fund to 
Combat Poverty (FECOP) in 2003 on pov-
erty indicators in Ceará. The empirical ap-
plication is distinguished by the use of the 
Generalized Synthetic Control method re-
cently developed by Xu (2017). With state-
level data for the period 1981 to 2014, the 
results indicate a statistically signifi cant im-
pact of FECOP on poverty and extreme pov-
erty reduction in Ceará starting in 2008. Ad-
ditionally, a comparative analysis of states 
composing the synthetic control for Ceará 
was carried out, regarding the number and 
total value of benefi ts of the Program Bolsa 
Família. The purpose is to present evidence 
that the effects found are not being affected 
by federal program transfers.
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Resumo
O objetivo deste artigo é estimar o impacto da 
criação do Fundo Estadual de Combate à Pobreza 
(FECOP), em 2003, sobre indicadores de pobre-
za no Ceará. A aplicação empírica diferencia-se 
pelo uso do método de Controle Sintético Genera-
lizado, recentemente desenvolvido por Xu (2017). 
Com dados em nível estadual para o período de 
1981 a 2014, os resultados indicam um impacto 
estatisticamente signifi cativo do FECOP sobre a 
redução da pobreza e extrema pobreza no Cea-
rá a partir de 2008. Adicionalmente, realizou-se 
uma análise comparativa dos estados utilizados 
na simulação do controle sintético com o Ceará, 
no que diz respeito ao número e valor total de be-
nefícios do Programa Bolsa Família. O intuito é 
apresentar evidências de que os efeitos encontra-
dos não estão sendo afetados pelos repasses do 
programa federal.
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1 Introdução

A pobreza no Brasil, embora bastante discutida, ainda é foco de deba-
tes na literatura que visam identifi car os principais fatores que a afetam e 
que possam reduzi-la. Existem diversas formas de mensurá-la, entre elas, a 
mais intuitiva é a proporção de pobres, calculada com base no percentual 
de pessoas que possuem renda domiciliar per capita inferior à linha de po-
breza adotada na análise.

Existe um debate consolidado sobre desenvolvimento econômico, em 
que a expansão da renda por si só pode não ser sufi ciente para reduzir a 
pobreza (França; Manso; Barreto, 2012). Segundo Adelman e Morris (1973) 
e Chenery et al. (1974), as evidências mostram que os indivíduos mais po-
bres em economias menos desenvolvidas pouco se benefi ciaram durante o 
período de crescimento da renda em seus países.

A literatura sobre a redução da pobreza aponta para uma forte contri-
buição da redução da desigualdade de renda que, por sua vez, tem como 
principais determinantes as mudanças demográfi cas, melhoras nos indi-
cadores de emprego e de rendimentos, além do efeito do Programa Bolsa 
Família (PBF). Evidências no Brasil sobre esses determinantes podem ser 
encontradas em Soares (2006), Soares et al. (2006), Hoffmann (2006), Bar-
ros et al. (2006), Barros et al. (2007), Barros et al. (2010), Marinho, Linhares 
e Campêlo (2011), Hoffmann e Oliveira (2014), entre outros.

Apesar das estratégias e políticas de combate à pobreza aplicadas pelo 
Governo Federal (Programa Bolsa Família/Plano Brasil sem Miséria), torna-
-se imperativa a aplicação de políticas que considerem as disparidades re-
gionais. Ações no âmbito do Plano Brasil sem Miséria podem alcançar de-
terminado impacto na região Sul do país, em estados como Santa Catarina, 
mas resultados de mesma magnitude e qualidade podem não ser observa-
dos em estados da região Nordeste, como o Ceará. Nesse sentido, políticas 
locais podem complementar os esforços já realizados em âmbito nacional.

Entre as iniciativas em âmbito subnacional, o presente estudo destaca a 
experiência do estado do Ceará, onde existe um considerável esforço para 
a elaboração de uma política estadual de combate à pobreza. Grande parte 
desse esforço é fi nanciado com recursos do Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza (FECOP).

Os Fundos de Combate à Pobreza (FCP) foram concebidos a partir da 
Emenda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro de 2000, que alterou 
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o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Consti-
tuição Federal. Regulamentados por meio da Lei Complementar nº 111 
de 6 de julho de 2001 para vigorar até 2010, os FCPs foram prorrogados 
por tempo indeterminado pela Emenda Constitucional nº 67, de 22 de 
dezembro de 2010. No âmbito estadual, estados (e Distrito Federal) foram 
autorizados a criar um adicional de até 2% na alíquota do Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação (ICMS) sobre os produtos e serviços supérfl uos para compor os 
respectivos fundos. No estado do Ceará, o FECOP foi instituído pela Lei 
Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, e regulamentado pelo 
Decreto nº 29.910, de 29 de setembro de 2009. No âmbito do governo do 
estado do Ceará, o FECOP atua como um instrumento complementar às 
políticas públicas fi nanciando programas e projetos de combate à pobreza 
(Ceará, 2014).1

Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, vinculada ao 
Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (PNAD/IBGE), apresentados 
por Miro e Barros (2018), mostram que, entre os estados da região Nor-
deste, identifi cada e reconhecida como a região mais pobre do país, o 
Ceará foi uma das unidades da federação que mais avançaram na redução 
da quantidade de pessoas vivendo em situação de pobreza. Adotando 
uma linha de pobreza baseada em necessidades básicas, a proporção de 
pobres no estado foi reduzida em quase 30 pontos percentuais, de aproxi-
madamente 48% em 2004, para 19,3% em 2014.2 Em números absolutos, 
em 2004 havia mais de 3,8 milhões de pessoas em condição de pobreza 
no estado e em 2014 esse número foi de aproximadamente 1,7 milhões 
de pessoas.3

Alguns trabalhos na literatura, tais como, Teixeira (2008), Muniz (2010) 
e Filgueiras (2010), buscaram avaliar o efeito dessa política sobre diversos 
indicadores; porém, não foi encontrado um estudo que tenha verifi cado 
o impacto direto da criação desse fundo sobre a redução da pobreza e da 

1 O montante de recursos corresponde ao adicional de dois pontos percentuais na alíquota 
do ICMS. Mais detalhes podem ser consultados em CEARÁ (2014).
2 A linha de pobreza adotada foi calculada pelo Instituto do Trabalho e Sociedade (IETS). 
Disponível em: <https://www.iets.org.br/>.
3 Dados mais recentes, tabulados e apresentados pelo IPECE, mostram que a redução na 
proporção de pessoas pobres apresentou pequena inversão em 2015, associada à recessão da 
economia brasileira em 2015 e 2016. Para mais detalhes, ver IPECE (2017).
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extrema pobreza. Com isso, este trabalho visa contribuir com a literatura 
ao responder o seguinte questionamento: a criação do FECOP, em 2003, 
contribui para a redução da pobreza no estado do Ceará? 

Nesse sentido, o presente estudo tem como objetivo apresentar uma 
avaliação de impacto do Fundo Estadual de Combate à Pobreza do Ceará 
(FECOP/CE) sobre a trajetória de indicadores de pobreza e extrema pobre-
za do estado. Pretende-se avaliar o impacto da constituição do FECOP e, 
consequentemente, das estratégias fi nanciadas por ele, sobre indicadores 
de pobreza em nível estadual. Para tanto, será aplicado o Controle Sinté-
tico Generalizado, uma metodologia recentemente desenvolvida por Xu 
(2017) e ainda não aplicada no Brasil, em que se propõe unifi car o método 
de controle sintético proposto por Abadie et al. (2010) com modelos linea-
res de efeitos fi xos. Por fi m, será feito um comparativo entre o Ceará e os 
estados utilizados na simulação do controle sintético no que se refere ao 
Bolsa Família, a fi m de verifi car se o efeito encontrado por este trabalho 
pode estar sendo afetado por essa outra política.

A constituição de Fundos de Combate à Pobreza em âmbito estadual, 
em acordo com a Emenda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro de 
2000, estabelece um mecanismo válido para o fi nanciamento de estraté-
gias ajustadas à realidade de cada unidade federativa. Espera-se, com a ela-
boração do presente artigo, fomentar as discussões a respeito de políticas 
de combate à pobreza no Brasil em âmbito regional e destacar a importân-
cia de instrumentos de avaliação dessas políticas.

Com essa proposta, o artigo está organizado em seis seções, além desta 
introdução. Na primeira delas faz-se uma breve revisão de literatura sobre 
os principais estudos da pobreza no Brasil. Na seção 3, apresenta-se uma 
descrição do FECOP/CE e da literatura empírica acerca da atuação dos 
Fundos de Combate à Pobreza no Brasil, com ênfase no FECOP cearense. 
Na seção 4, apresenta-se a metodologia econométrica de Controle Sinté-
tico Generalizado e a base de dados utilizada. Os resultados da estimação 
são apresentados na quinta seção, enquanto a sexta apresenta um com-
parativo entre o Ceará e os estados utilizados na formatação do controle 
sintético no que se refere ao Bolsa Família. Por fi m, são apresentadas as 
principais conclusões obtidas no estudo.
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2 Principais estudos nacionais sobre a pobreza

A Constituição Federal de 1988 (CF/88) é referência na implementação do 
bem-estar social no Brasil. Em seu artigo 194, o referido documento defi ne 
seguridade social como “um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relati-
vos à saúde, à previdência e à assistência social”. Nesse sentido, o Estado 
é responsável, por exemplo, pela promoção de políticas de erradicação da 
pobreza, bem como proporcionar oportunidades para a população mais 
vulnerável.

Conforme dados apresentados por Campos (2015), os níveis de pobreza 
no Brasil se mantiveram estáveis entre 1995 e 2003. A partir daí, verifi cou-
-se uma queda gradual nesses números até 2012. A taxa de pobreza foi 
de 35,8%, em 2003, para 15,9%, em 2012; já a extrema pobreza foi de 
15,2% para 5,3%, respectivamente. O autor destaca que isso se deve, em 
parte, ao aumento na renda do trabalho e às transferências previdenciárias 
e sociais.

Indo ao encontro da importância do Estado no enfrentamento da pobre-
za, Dias et al. (2016) mostram, por meio de modelo econométrico, que o 
Banco Mundial priorizou o repasse de recursos ao setor referente à admi-
nistração pública, em detrimento de educação e saúde nos países da Amé-
rica Latina e Caribe no período de 1985 a 2010. Conforme salientado pelos 
autores, esse resultado está de acordo com o relatório publicado em 2013 
pelo Banco Mundial acerca da luta contra a extrema pobreza No referido 
texto, é enfatizada a importância de se reformar as instituições, a fi m de 
proporcionar melhor acesso ao mercado, contribuindo para um desenvol-
vimento econômico e social mais elevado. Em outras palavras, instituições 
fortes podem melhorar a efetividade dos recursos públicos.

Oliveira e Jacinto (2015) verifi caram se o crescimento na renda dos es-
tados brasileiros foi pró-pobre, isto é, situação com crescimento maior na 
renda dos mais pobres em relação aos mais ricos. A metodologia utilizada 
foi proposta por Duclos (2009), na qual considera diferentes linhas de po-
breza. Os dados foram extraídos da PNAD para os dois subperíodos: 1995-
2003 e 2003-2011. Entre os principais resultados obtidos, evidenciou-se 
um aumento no bem-estar da população pobre em todo o período amos-
tral, principalmente no segundo período analisado. Os autores levantam 
diferentes possibilidades de explicação para esses resultados, tais como a 
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“inclusão de pessoas pobres via mercado de trabalho, a expansão dos pro-
gramas de transferência de renda com o objetivo de combater a pobreza e 
a miséria e também os aumentos reais do salário mínimo”.

Nesse mesmo sentido, Carneiro, Bagolin e Tai (2016) analisaram o im-
pacto da desigualdade e do crescimento da renda na pobreza para as re-
giões metropolitanas brasileiras entre 1995 e 2009. Utilizando dados da 
PNAD, implementaram a técnica da decomposição de Shapley, desenvol-
vida por Shorrocks (1999), e a mensuração dos índices de pobreza teve 
como base a linha de pobreza de R$140. Os resultados indicaram aumento 
nos indicadores de pobreza entre 1995 e 2003 em quase todas as localida-
des analisadas, sendo que estes passam a decair a partir de 2004. Um resul-
tado de destaque foi o componente crescimento da renda como principal 
fonte de explicação para a variação nos níveis de pobreza depois de 2003.

No contexto dos municípios cearenses, Assis, Medeiros e Nogueira 
(2017) analisaram a relação entre pobreza extrema, crescimento e desigual-
dade, por meio da metodologia proposta por Bourguignon (2004). A base 
de dados foi obtida do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil com-
preendo os seguintes anos: 1991, 2000 e 2010. O critério para a seleção das 
pessoas que se encontravam na condição de extrema pobreza foi a renda 
domiciliar per capita de até R$ 70,00 mensais, em reais de agosto de 2010. 
Observou-se diminuição nas taxas de pobreza extrema no Ceará no perío-
do analisado. Esse contingente passou de 39,76%, em 1991, para 28,11%, 
no ano 2000, e 14,69%, em 2010. Os resultados indicam que as elastici-
dades renda da pobreza extrema foram negativas, de forma que aumentos 
na renda domiciliar per capita geram redução no número de indigentes. Por 
sua vez, a elasticidade desigualdade foi positiva; logo, municípios mais 
desiguais têm maior contingente de extremamente pobres.

Em um estudo para o Brasil, Rocha (2019) teve propósito tríplice ao 
abordar a pobreza e extrema pobreza em seus aspectos de mensuração, 
variação espacial, faixas de idade e desigualdade. Utilizando dados das 
PNADs no período de 1990 a 2015, constatou que a queda da pobreza a 
partir de 2004 foi seguida pelo aumento da desigualdade regional e etária. 
A autora destaca que as regiões Norte e Nordeste foram as mais afetadas 
pela pobreza, e para a última as crianças foram as mais atingidas.

Torres et al. (2011) buscaram identifi car a distribuição espacial da pobre-
za rural na Bacia do Rio São Francisco (BRSF), utilizando dados da Pesquisa 
de Orçamentos Familiares – POF 2002/2003 e do Censo de 2000. Entre as 
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metodologias adotadas, estão: a construção de mapas de pobreza, o cálcu-
lo do índice de autocorrelação espacial de Moran para a pobreza rural e o 
uso de análise de agrupamento para identifi car “pontos quentes” e “pontos 
frios” de pobreza rural. Os autores observaram que, em algumas regiões 
analisadas, a pobreza rural é espacialmente autocorrelacionada. Ou seja, 
municípios com renda mais baixa tendem a se localizar perto de municí-
pios com renda mais baixa.

Por sua vez, Ferreira-Batista e Cacciamali (2012) analisaram, no estado 
de São Paulo, o efeito da condição de migração dos pais sobre as chances 
dos fi lhos, entre 10 e 14 anos, de trabalhar e estudar. Utilizando dados 
censitários de 2010 e a metodologia de Oaxaca, verifi caram que os fi lhos 
de casais que haviam migrado recentemente têm maiores chances de tra-
balhar, contribuindo para a transmissão da pobreza entre as gerações.

Utilizando dados da PNAD 2009, Ribeiro e Marinho (2015) construíram 
uma medida bidimensional com base na renda e na alocação de tempo 
para analisar a pobreza das famílias brasileiras. Com o uso do método de 
Vickery (1977), no qual as curvas de isoquanta da pobreza são elaboradas 
para diferentes arranjos familiares, perceberam uma elevação signifi cativa 
nas medidas de pobreza quando o tempo é considerado um recurso. Isso 
porque pais que trabalham, em especial aqueles de famílias uniparentais, 
geralmente não possuem tempo hábil para os afazeres domésticos básicos.

3 Fundos estaduais de erradicação da pobreza

3.1 O fundo de combate à pobreza do estado do Ceará

No Ceará, o Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP) foi criado por 
meio da Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2011/2003 (DOE 
de 27/11/2003), e regimentado pelo Decreto nº 29.910, de 29 de setembro 
de 2009 (DOE de 30/09/2009). Seu propósito visa dar suporte para que 
as pessoas na situação de pobreza e extrema pobreza do estado possuam 
condições dignas de subsistência. Conforme o artigo 1º, Lei Complemen-
tar nº 37, o Fundo dispõe de recursos aplicados em áreas estratégicas rela-
cionadas à educação, moradia, nutrição, saúde, saneamento básico, auxílio 
da renda familiar, luta contra a seca, e outros programas sociais que objeti-
vam um padrão de vida melhor.
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A referida Lei Complementar estabelece que, entre as fontes de recursos 
do fundo, este dispõe de um aditivo de 2% na alíquota do ICMS, ou do 
imposto que vier a sobrepô-lo, o qual recai sobre os seguintes produtos e 
serviços: bebidas alcoólicas, armas e munições, embarcações esportivas, 
fumo, cigarros, aviões ultraleves e asas-deltas, energia elétrica, gasolina e 
serviços de comunicação.

O público-alvo constitui-se por grupos ou famílias com privação eleva-
da nos elementos básicos para uma vida digna, por exemplo, alimentação, 
habitação e vestuário. A constatação da situação de pobreza é feita por 
meio das seguintes comprovações: a) conta de energia elétrica cujo gasto 
seja de até 80 kwh por mês; b) conta de água cujo consumo seja de até 
10m³ por mês; c) documento de inscrição em auxílios assistenciais do Go-
verno Federal; d) comprovante de recebimento de renda mensal abaixo de 
meio salário mínimo. 

O FECOP é operacionalizado por meio de projetos agrupados em diver-
sos programas, que atuam em duas direções. Os Programas Assistenciais 
são responsáveis por intervenções rápidas na pobreza com a fi nalidade de 
proporcionar uma qualidade de vida melhor para as pessoas que vivem 
com renda mensal inferior a meio salário mínimo. Por sua vez, os Progra-
mas Estruturantes objetivam propiciar mudanças estruturais para que os 
pobres tenham condições de migrar para a condição de não pobres. Estes 
buscam viabilizar o acúmulo de capital físico, humano e social por parte 
da população desprovida.

Esse fundo é gerido pelos seguintes órgãos institucionais fundamen-
tados da Administração Pública do Estado: o Conselho Consultivo de 
Políticas de Inclusão Social – (CCPIS), a Coordenadoria de Promoção de 
Políticas de Combate à Pobreza e Inclusão Social (CCOPI), a Gerência 
Executiva do FECOP (GEF) – gestão administrativa –, a Secretaria da Fa-
zenda (SEFAZ), as Secretarias Estaduais e os Parceiros Locais – gestão 
operacional.

O CCPIS é a instância máxima de decisão, tendo como uma de suas fun-
ções a apreciação dos projetos que pleiteiem recursos oriundos do Fundo. 
Os projetos aprovados são operacionalizados pelas Secretarias de Estado 
competentes, em que estas recebem recursos fi nanceiros da Secretaria da 
Fazenda. Ademais, o CCPIS é responsável pela formulação das diretrizes 
que orientam as aplicações de recursos do FECOP e pela avaliação anual 
do desempenho das ações desenvolvidas.
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A CCOPI preza pela efetividade das ações desempenhadas; enquanto a 
Gerência Executiva orienta, coordena e supervisiona as ações desenvolvi-
das pelas Secretarias de Estado, no que se refere ao FECOP. As Secretarias 
Estaduais executam os projetos, tendo como função auxiliar a parte técni-
ca e operar as ações fi nanciadas pelo Fundo. Os Parceiros Locais são cor-
responsáveis na realização dos projetos, sendo representados pelo poder 
público do município, entidades não governamentais, empresas privadas 
e comunidades locais.

Conforme o Decreto nº 29.910, de 29 de setembro de 2009, a Gerência 
Executiva do FECOP (GEF), junto com o Instituto de Pesquisa e Estratégia 
Econômica do Ceará (IPECE), sendo esta aprovada pelo Conselho Consul-
tivo de Políticas de Inclusão Social (CCPIS), é responsável pelas avaliações 
anuais de performance física e fi nanceira dos projetos fi nanciados, além da 
execução do Sistema de Monitoramento e Avaliação do Fundo.

A Portaria nº 13/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado do Ceará (DOE) 
de 09 de março de 2018, gera o Centro de Análise de Dados e Avaliação de 
Políticas Públicas (CAPP), do IPECE, tendo como propósito traçar, monitorar 
e avaliar programas e políticas públicas no âmbito do governo estadual do 
Ceará. O Centro tem como principais funções avaliar os efeitos socioeco-
nômicos das políticas públicas e de performance de gestão por resultados.

Consoante o Decreto nº 33.320, de 24 de outubro de 2019, os projetos 
enviados à Gerência Executiva do FECOP (GEF) devem seguir as orienta-
ções do CAPP-IPECE, sendo este o órgão responsável por fazer uma ava-
liação antecipada de cada um dos projetos, considerando fatores impor-
tantes que devem compor o desenho e a gestão do projeto conforme os 
critérios estabelecidos no referido decreto.

Adicionalmente, os benefi ciários dos projetos de assistência à família, 
estruturantes ou assistenciais, devem ser inseridos no Sistema de Cadas-
tramento de Benefi ciários e Monitoramento de Indicadores de Resultados, 
renomeado como Sistema de Acompanhamento de Benefi ciários (SABE), 
criado pelo IPECE. Tal sistema é uma plataforma de software web que tem 
como proposta ser uma rede de informações estatísticas e geográfi cas di-
recionadas a pesquisa e capaz de monitorar e avaliar os projetos e benefi -
ciários do FECOP, auxiliando na tomada de decisão por parte do governo 
do estado do Ceará.

Em relação às demais experiências nacionais no debate da análise das 
políticas públicas, destaca-se como precursor o Sistema de Monitoramen-
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to e Avaliação de Políticas Públicas (SiMAPP), do Instituto Jones dos Santos 
(IJS), sendo este estabelecido pela Lei nº 10.744, de 5 de outubro de 2017, 
do Estado do Espírito Santo. A fi nalidade é tornar o gasto público efi ciente 
e aperfeiçoar as políticas públicas na esfera estadual, na medida em que 
contribui para a transparência e qualidade da gestão pública.

O sistema supracitado é constituído pela Comissão de Análise Estraté-
gica (CAE), pelo Núcleo de Monitoramento e Avaliação de Política Públi-
cas (NuMA) e pelos Órgãos Finalísticos.

A CAE seleciona anualmente as políticas a serem monitoradas e avalia-
das no âmbito do poder público, conforme o Plano Plurianual do governo 
estadual. O NuMA coordena e executa o monitoramento e a avaliação 
das políticas públicas previstas no Plano Estadual de Monitoramento e 
Avaliação. Os Órgãos Finalísticos defi nem as medidas essenciais para o 
aprimoramento dos resultados das políticas monitoradas e avaliadas em 
cada período.

A Figura 1, a seguir, mostra que, em termos reais, o volume de recursos 
aplicados no FECOP do Ceará aumentou mais de 180% entre 2004 e 2019.

Figura 1 Volume de recursos aplicados no Fundo Estadual de Combate à Pobreza do Ceará

Fonte: Secretaria do Planejamento/Governo do estado do Ceará.

Nas esferas federal, estadual e municipal, Fundos de Combate e Erradica-
ção da Pobreza foram concebidos a partir da Emenda Constitucional nº 31, 
de 14 de dezembro de 2000, que alterou o Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988. Conforme 
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disposto no art. 82 do ADCT da Constituição Federal, estados e Distrito 
Federal são autorizados a criar um adicional de até 2% na alíquota do ICMS 
sobre os produtos e serviços supérfl uos para compor os respectivos Fundos.

De forma sistematizada, o Quadro 1 apresenta a relação dos estados 
que aderiram ao Fundo de Combate à Pobreza (FCP) e a legislação respon-
sável pela implementação.

Quadro 1 Estados e respectivas legislações estaduais

Estado FCP – Legislação – Criação/Vigência

Alagoas Lei Estadual nº 6.558 (2004); Vigência a partir de 2005.

Bahia
Lei Estadual nº 12. 523 (2003); Decreto nº 26.402; Alteração pela 
Lei nº 13.461 (2015); Vigência a partir de 2004.

Ceará
Decreto nº 27.317 (2003), alteração via Decreto nº 31.860 (2015), 
alteração via Decreto nº 31.894 (2016); Vigência a partir de 2003. 

Maranhão 
Lei Estadual nº 8.205 (2004), alteração via Lei nº 10.329 (2015); 
Vigência a partir de 2005. 

Paraíba
Lei Estadual nº 7.611 (2004), alteração via Lei Estadual nº 10.507 (2015); 
Vigência a partir de 2005.

Pernambuco Lei nº 12.523 (2003); Vigência desde 2003.

Piauí Lei nº 5.622 (2006); Vigência desde 2006. 

Rio Grande do Norte Lei nº 261 (2003); Vigência desde 2004. 

Sergipe Lei nº 4.731 (2002); Vigência desde 2003.

Amazonas
Lei nº 3.584 – Fundo de Promoção Social (2010).
Lei nº 4.457 – Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (2017). 

Rondônia Lei nº 842 (2015); Vigência desde 2016.

Tocantins Lei nº 3.015 (2015); Vigência desde 2016. 

Distrito Federal Lei nº 4.220 (2008); Vigência desde 2008.

Espírito Santo Lei Complementar nº 336 (2005); Vigência desde 2005.

Goiás
Lei nº 14.469 (2003); regulamentado pelo Decreto nº 5832 (2003); 
Vigência desde 2003.

Mato Grosso Lei nº 144 (2003); Vigência desde 2003.

Mato Grosso do Sul Lei nº 3.337 (2006); Vigência desde 2007.

Minas Gerais Lei nº 19.978 (2011); Vigência desde 2012. 

Paraná Lei nº 18.573 (2015); Vigência desde 2015.

Rio de Janeiro Lei nº 4.056 (2002); Vigência desde 2003.

Rio Grande do Sul Lei nº 14.742 (2015); Vigência desde 2015.

São Paulo Lei nº 16.006 (2015); Vigência desde 2016.

Fonte: Elaboração propria.
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3.2 Evidências empíricas da atuação do FECOP no Brasil

Com o intuito de tornar as políticas públicas mais efi cientes na erradica-
ção da pobreza, Nogueira e Forte (2016) analisaram como estas podem 
infl uenciar a priorização das intervenções nos municípios do Ceará. Os 
dados foram extraídos do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 
para 1991, 2000 e 2010. Os autores estimaram as elasticidades renda e de-
sigualdade da pobreza, considerando a linha de pobreza do Fecop, a partir 
das seguintes variáveis socioeconômicas: proporção de pobres, renda per 
capita média e índice de Gini.

Os resultados revelaram a importância das particularidades e potencia-
lidades de cada município para se obter maior efi cácia na priorização das 
intervenções avaliadas. O trabalho também sugere um custo de oportuni-
dade entre efi cácia e equidade nas políticas em questão. Isso porque tende 
a eleger os municípios em pior situação relativa, considerando o princípio 
da equidade. No entanto, esses locais podem apresentar um potencial de 
redução da pobreza mais limitado, dadas as políticas implementadas. Des-
tacam a relevância do monitoramento e da avaliação, na medida em que 
contribuem para uma alocação de recursos mais efi ciente e efi caz, além de 
auxiliar no enfrentamento dos problemas de execução.

Neves (2013) conduziu uma pesquisa exploratória utilizando dados so-
bre receitas e despesas coletados dos seguintes órgãos: Secretaria de Esta-
do do Planejamento e das Finanças (SEPLAN-RN), portal de transparência 
e secretarias do Estado. Com a fi nalidade de verifi car a atuação do FECOP 
na redução da pobreza do estado no período de 2009 a 2012, mediante 
análise vertical e horizontal, observou que os recursos do Programa têm 
sido aplicados conforme prescreve a CF/88, nomeadamente em quatro 
programas: Nutrição e segurança alimentar, Aquisição e distribuição de 
leite, Habitação para baixa renda e Assistência Técnica ao Agronegócio 
Agricultura Familiar.

Em uma pesquisa cearense sobre o mapeamento da pobreza e a dis-
tribuição dos recursos do FECOP e do Programa Bolsa Família (PBF) para 
o ano de 2010, Melo Filho (2012) utilizou dados municipais abrangendo 
várias bases de dados: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SE-
PLAG), IBGE, IPECE e IPEADATA (Base de dados do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada). A metodologia adotada se baseou na elaboração de 
índices municipais desses programas citados e nas estatísticas sobre como 
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esses recursos estão distribuídos de forma efi ciente. Os principais resul-
tados revelaram que, em relação aos indicadores de cobertura municipal, 
a alocação regional dos recursos do FECOP ocorre de forma mais dis-
persa, enquanto o PBF é mais efi ciente na distribuição dos seus recursos. 
Todavia, ao serem incluídas variáveis de controle (efeito populacional, 
infl uência política e impacto econômico), ambos os programas demons-
traram efi ciência.

Por outro lado, Muniz (2010) verifi cou a atuação do FECOP para o de-
senvolvimento do Ceará no período de 2004 a 2006, medida pelo Índice 
de Desenvolvimento Municipal (IDM). Por meio da análise de correlação, 
foi demostrado que o referido fundo, junto com o Programa Bolsa Família, 
contribuiu para o aumento do IDM médio dos municípios analisados, con-
siderando as transferências em termos absolutos. No período analisado, 
o FECOP apresentou um desempenho econômico-fi nanceiro positivo. 

Utilizando informações do CadÚnico (Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal) para o Ceará em 2007, Filgueiras (2010) des-
creveu as ações realizadas pelo FECOP para investigar a pobreza, ao men-
surar e estruturar as defi ciências características de cada município, atra-
vés do cálculo do Índice de Desenvolvimento da Família (IDF), sendo este 
constituído por seis medidas (inexistência de vulnerabilidade, aquisição de 
conhecimento, obtenção de recursos disponíveis, desenvolvimento infan-
til, acessibilidade ao trabalho e condições de moradia), 22 componentes e 
41 indicadores. Os resultados do Ceará fi caram abaixo no que diz respeito 
ao Brasil, mas superiores aos da região Nordeste. Em relação às dimen-
sões analisadas, o acesso ao trabalho, a disponibilidade de recursos e o 
conhecimento acessível apresentaram um cenário preocupante, enquanto 
a vulnerabilidade familiar, as condições de moradia e o desenvolvimento 
infantil demonstraram resultados satisfatórios.

A fi m de analisar os efeitos do FECOP nos municípios do Ceará com 
destaque na educação, Teixeira (2008) utilizou dois modelos Probit, sendo 
que um mede o impacto da gestão do município que obteve recursos do 
Fundo – com a construção do Índice Sintético do Esforço de Gestão (ISG) 
– e o outro avalia o desempenho dos resultados – com a criação do Índice 
Sintético do Esforço de Desempenho (ISD). Ambos correspondem à média 
aritmética para o período anterior (2001/2002) e posterior (2004/2005) à 
criação do FECOP. Os resultados do primeiro modelo referente à gestão 
indicam que os municípios benefi ciados com recursos do FECOP não se 
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diferenciam daqueles que não o são em relação ao esforço de gestão. Além 
disso, a oferta de serviços educacionais não explica a condição de bene-
fi ciário ou não de programas de educação fi nanciados pelo FECOP. Por 
sua vez, o modelo sobre desempenho evidenciou que o patamar inicial de 
desempenho educacional afetou positivamente a condição de benefi ciário 
de programas educacionais. Ademais, os municípios contemplados pelo 
FECOP têm maior evolução do desempenho em relação aos outros. Em 
ambos os modelos, as chances de o município receber recursos do FECOP 
são reduzidas em função da dimensão econômica.

4 Metodologia 

4.1 O método de Controle Sintético Generalizado

Uma opção metodológica para a estimação do efeito causal dos fundos 
estaduais de combate à pobreza é a aplicação de modelos de efeitos fi -
xos (Diferença-em-Diferença). Conforme argumenta Xu (2017), uma das 
hipóteses do método de Diferenças-em-Diferenças é que as variáveis de 
resultados das unidades tratadas e não tratadas seguem trajetórias parale-
las em um cenário na ausência da intervenção. No entanto, em diversas si-
tuações, os dados não possuem um pareamento das tendências observadas 
em períodos anteriores à intervenção, entre os grupos de tratamento e de 
controle. A ausência dessa condição faz com que o método de Diferenças-
-em-Diferenças não seja efi ciente para a estimação dos efeitos de uma in-
tervenção no período de pós-tratamento. Uma das principais causas para 
a falha da hipótese de paralelismo das tendências é a presença de variáveis 
de confusão não observáveis ao longo do tempo (Xu, 2017).

O procedimento do Controle Sintético Generalizado proposto por Xu 
(2017) constrói contrafactuais para cada unidade tratada usando informa-
ções de um grupo de controle a partir de um modelo de efeitos fi xos com 
interceptos para cada unidade e interações com coefi cientes variáveis no 
tempo. Essa abordagem busca unifi car o método de controle sintético pro-
posto por Abadie et al. (2010) com modelos lineares de efeitos fi xos inte-
rativos, como proposto por Bai (2009), obtendo uma estrutura simples, da 

286 Nova Economia� v.31 n.1 2021



Avaliação de políticas de combate à pobreza no Brasil

qual o método de Diferenças-em-Diferenças é um caso especial.4

Consideram-se as observações dispostas em um painel balanceado que 
apresentam um conjunto de resultados Yit para cada unidade i ∈ {1,…, N } 
no tempo t ∈ {1,…,T0, T0 + 1,…,T }. Supõe-se que a intervenção ocorre 
em T0 + 1, tal que t = 1, 2,…,T0 são períodos anteriores à intervenção e à 
pré-intervenção. E que T0 + 1,…,T são os períodos pós-intervenção. Das 
unidades observadas, denota-se por τ o grupo ou unidade tratada, e por C, 
o conjunto de unidades de controle. Se o número de unidades de tratamen-
to é NT e de controle é NC , tem-se que N = NT + NC .

Por suposição, o modelo adotado assume a seguinte forma funcional:

Nessa expressão, Dit é o indicador de tratamento, sendo Dit = 1 se a uni-
dade recebe a intervenção, ou seja, quando i ∈ τ e t > T0 , e Dit = 0, caso 
contrário. O termo δit representa o efeito do tratamento para a unidade i 
ao período t; Xit é um vetor (k × 1) de variáveis explicativas observáveis, 
β = [ β1,…, βk ]’ é um vetor (k × 1) de parâmetros desconhecidos, ft = [ f1t ,…, frt ]’ 
é um vetor (r × 1) de fatores comuns não observáveis e λi = [ λ1t ,…, λrt ]’ 
é um vetor de cargas fatoriais desconhecidas. Por fi m, εit representa cho-
ques idiossincráticos não observáveis para cada unidade i e tempo t, tendo 
E(εit ) = 0. Uma suposição importante para essa forma funcional é que todas 
as unidades estão sujeitas ao mesmo conjunto de fatores, de número fi xo, 
durante o período observado, ou seja, essa forma funcional não admite 
quebras estruturais.

Usando a notação de resultados potenciais, o efeito individual do trata-
mento sobre uma unidade tratada i no tempo t é

4 O Método de Controle Sintético Generalizado proposto por Abadie et al. (2010, 2015) 
busca balancear a infl uência de variáveis de confusão através da construção de uma unidade 
de controle sintética construída a partir da ponderação das unidades não tratadas disponí-
veis, que é adotada como possível contrafactual para a unidade de tratamento. Já o modelo 
com efeitos fi xos interativos proposto por Bai (2009) incorpora interceptos específi cos da 
unidade, denotadas cargas fatoriais, interagindo com coefi cientes variáveis no tempo, refe-
ridos como fatores (latentes), como forma de corrigir possíveis heterogeneidades temporais 
não observadas.

Y D X fit it it i t itit
� � � �� � � �’ ’ (1)

(2)� it it itY Y� �( ) ( )1 0
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Com i ∈ τ e t ∈ T0 + 1, T0 + 2,…,T, Yit (1) representa o resultado de i sob o 
tratado, e Yit (0) refere-se ao contrafactual do resultado dessa mesma uni-
dade, em um cenário sem a intervenção.

Para cada unidade de controle, o processo gerador de dados assume a 
seguinte forma:

, com i ∈ C. Do conjunto de unidades de contro-
le, ao serem empilhadas, tem-se:

Em que YCO = [ Y1, Y2,…, YNCO
 ] e εCO = [ ε1, ε2,…, εNCO

 ] são matrizes (T × NCO ); 
NCO é uma matriz tridimensional (T × NCO × p ); e ΛCO = [ λ1, λ2,…, λNCO

 ]’ é 
uma matriz (NCO × r ), portanto, XCOβ e FΛ’CO são matrizes (T × NCO ).

Seguindo Bai (2009), fatores e cargas fatoriais devem ser normalizados, 
F ’F / T = Ir , e ortogonais entre si, Λ’C ΛC = D, em que D é uma matriz diago-
nal. Por sua vez, o número de fatores é defi nido por meio de um algoritmo 
de “validação cruzada” que utiliza as informações do grupo de controle e 
da unidade tratada no período pré-intervenção.

O estimador de Controle Sintético Generalizado para o efeito médio do 
tratamento sobre os tratados ou ATT (average treatment effect on the trea-
ted) é dado pela diferença entre o resultado atual, Yit (1), e o contrafactual 
estimado it (0). O estimador do ATTt é:

 para t > T0

A estimação do contratual é realizada em três passos que envolvem: 
a) a estimação de um modelo de efeitos fi xos interativos usando apenas o 
grupo de controle, obtendo  b) a estimação de cargas fatoriais para 
cada unidade tratada, minimizando o erro quadrático médio do resultado 
esperado previsto nos períodos pré-tratamento e; c) calcular o contrafac-
tual para os tratados com base nas estimativas.

Por fi m, a inferência do modelo é realizada com a estimação da va-
riância aplicando um procedimento de bootstrap paramétrico por meio de 
reamostragem dos resíduos. Detalhes a respeito do processo de estimação 
e da inferência do modelo podem ser vistos em Xu (2017).

(3)

(4)

Y X Fi i i i� � �’� � �

Y X Fco co co co� � �� � �’

ATT
N

Y Yt
tr

it it
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�
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Y

ˆ ˆ ˆ, , ;� �F C

288 Nova Economia� v.31 n.1 2021



Avaliação de políticas de combate à pobreza no Brasil

4.2 Dados 

Com o objetivo de estimar os determinantes do indicador de pobreza, foi 
considerado como referencial teórico um modelo ao estilo de Bourguignon 
(2004), que estabelece uma relação entre pobreza, nível médio de renda e 
distribuição da renda.

Assim, o modelo adotado como base estabelece o indicador de propor-
ção de pobres em função de um indicador do nível de renda (renda domici-
liar per capita média) e do nível de desigualdade de renda, mensurado pelo 
Coefi ciente de Gini. Além dessas variáveis, buscou-se inserir outras que 
captassem o nível educacional (escolaridade média em anos de estudo) e 
a situação do mercado de trabalho (taxa de desemprego), apesar de essa 
taxa não estar disponível para o mesmo intervalo de tempo.5 Xu (2017) 
afi rma que, para o uso do método de controle sintético, quanto maior for 
o período “pré-tratamento”, melhor é o desempenho do modelo no que se 
refere ao ajuste entre a trajetória observada e o contrafactual.

A base de dados do estudo é a Pesquisa Nacional por Amostra de Do-
micílios (PNAD) levada a campo anualmente pelo Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística (IBGE).6 Foram considerados indicadores para o pe-
ríodo de 1981 a 2014, que estão disponíveis na base do IPEADATA (http://
www.ipeadata.gov.br). No Quadro 2 tem-se uma breve descrição de cada 
variável e a sua representação no modelo utilizado.

Conforme informações disponíveis sobre a legislação dos fundos esta-
duais de combate à pobreza, o grupo de controle foi defi nido com base no 
conjunto de unidades federativas que não haviam estabelecido um Fundo 
Estadual de Combate à Pobreza até o ano de 2014. De acordo com esse 
critério, o potencial grupo de controle é então composto pelas seguintes 
unidades federativas: Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, 
São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. No entanto, isso 
não signifi ca que tais entes federativos não adotem outras estratégias para 
o fi nanciamento de políticas de combate à pobreza, assim como o Ceará 
possui outras formas de minimizar esse problema.

5 Disponível a partir de 1992.
6 Uma vez que a PNAD não é realizada em anos em que a pesquisa censitária vai a campo, 
lacunas na base de dados foram preenchidas por interpolação de valores.
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Quadro 2 Descrição de variáveis

Variável Descrição

Proporção de 
pobres – pobit

Percentual de pessoas na população total com renda domiciliar per capita 
inferior à linha de pobreza. A linha de pobreza aqui considerada é o dobro da 
linha de extrema pobreza, uma estimativa com base em recomendações da 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) e 
da Organização Mundial de Saúde (OMS).

Coefi ciente de Gini 
para a desigualda-
de de renda – giniit

Mede o grau de desigualdade na distribuição da renda domiciliar per capita 
entre os indivíduos. Seu valor pode variar teoricamente desde 0, quando 
não há desigualdade (as rendas de todos os indivíduos têm o mesmo valor), 
até 1, quando a desigualdade é máxima (apenas um indivíduo detém toda a 
renda da sociedade, e a renda de todos os outros indivíduos é nula).

Renda domiciliar 
per capita média 
(R$ outubro 2014) 
– rdpcit

Renda média mensal da população, com valores reais aos preços vigentes 
na realização da última edição da pesquisa, atualizados conforme o defl ator 
para rendimentos da Pnad apresentado pelo IPEADATA.

Anos de estudo 
média – estit

Razão entre o somatório do número de anos de estudo completados pelas 
pessoas que têm 25 ou mais anos de idade e o número de pessoas nessa 
faixa etária.

Fonte: Elaboração própria.

5 Resultados

5.1 Impacto do FECOP sobre indicadores de pobreza

Com o objetivo de avaliar o impacto do FECOP sobre os indicadores de 
proporção de pobres e de extremamente pobres no estado do Ceará, é fun-
damental a construção de um cenário contrafactual em que o Fundo não 
tivesse sido constituído, conforme exposto anteriormente. No contexto 
do problema analisado, a realização da avaliação de impacto exige a com-
paração da evolução das taxas de pobreza e extrema pobreza realmente 
observadas no período com trajetórias simuladas (contrafactuais), caso a 
intervenção não tivesse ocorrido.

A aplicação do método de Controle Sintético Generalizado permite a 
obtenção de um grupo de comparação representado por uma combinação 
de estados potenciais cuja evolução dos indicadores de pobreza no período 
pré-intervenção se aproxime daquela observada para o Ceará. A aplicação 
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do método permite a obtenção de pesos para cada unidade do grupo de 
controle de forma a promover um bom ajuste das trajetórias no período 
pré-intervenção em relação à trajetória dos indicadores observados para o 
Ceará. Na aplicação em questão, os pesos estimados para estados do gru-
po de controle e que serão utilizados na construção do “Ceará sintético” 
são apresentados na Tabela 1.

Tabela 1 Pesos sintéticos estimados para cada unidade federativa do grupo de controle

UF Pobreza Extrema pobreza

Rondônia –0.375 –0.222

Acre –0.173 0.017

Amazonas –0.558 –0.340

Roraima –0.069 –0.110

Pará 0.296 0.069

Amapá –0.160 –0.161

São Paulo –0.345 –0.241

Paraná 0.481 0.160

Santa Catarina –0.041 –0.100

Rio Grande do Sul –0.056 –0.073

Fonte: Estimativa dos autores, a partir dos dados da pesquisa.

Por sua vez, o principal resultado dessa avaliação é apresentado na Figura 
2, que apresenta as trajetórias das taxas de pobreza e extrema pobreza 
para o Ceará e para os controles sintéticos de cada uma delas.

Em cada um dos gráfi cos da Figura a área mais clara sinaliza o período 
pré-tratamento, ao passo que a área escura sinaliza o período pós-trata-
mento, ou seja, de vigência do FECOP no estado. É possível verifi car um 
bom ajuste entre o Ceará e o controle sintético no período pré-tratamento 
para cada um dos indicadores, uma vez que se tem uma sobreposição das 
trajetórias. No período pós-tratamento observa-se que as trajetórias pas-
sam a divergir, destacando que as trajetórias das taxas de pobreza e extre-
ma pobreza observadas para o Ceará declinam de forma mais acentuada 
do que a trajetória prevista pelo controle sintético. Essa divergência é um 
sinal importante a favor de um impacto do FECOP sobre a redução dos 
indicadores de pobreza no Ceará.
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Figura 2 Trajetória das taxas de pobreza e extrema pobreza: Ceará e controle sintético

Fonte: Estimativa dos autores, a partir dos dados da pesquisa.

A evolução das taxas de pobreza entre o Ceará e o seu contrafactual come-
ça a se distanciar alguns anos após o início da atuação do FECOP/CE no 
fi nanciamento de projetos de combate à pobreza no estado.

Os resultados da Tabela 2 permitem uma análise ainda mais detalhada 
ao destacar a signifi cância estatística do impacto do FECOP sobre os indi-
cadores de pobreza do Ceará. Nessa Tabela, são apresentadas estimativas 
do efeito médio do tratamento sobre a unidade tratada (ATT) para os anos 
que se seguiram após a criação do FECOP. O Fundo passa a ter um impacto
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estatisticamente signifi cante (nível de signifi cância de 1%) sobre os indica-
dores de pobreza no Ceará a partir de 2005.

O impacto médio do FECOP, ao longo do período analisado, foi de 
aproximadamente 9,26% (com desvio padrão de 0,782) sobre o indicador 
de pobreza, e de 12,66% (com desvio padrão de 0,98) sobre o indicador 
de extrema pobreza. Também é possível verifi car, pelos valores do ATT 
de cada ano, que o impacto segue aumentando, de forma que a redução 
da pobreza e da pobreza extrema no Ceará se destaca cada vez mais da 
trajetória projetada pelo controle sintético. Com isso seria possível proje-
tar para uma continuidade dessa tendência, com ampliação dos impactos 
do Fundo.

Tabela 2 Efeito médio do FECOP sobre indicadores de pobreza no Ceará

Taxa de pobreza Taxa de extrema pobreza

ATT S.E. CI.lower CI.upper p.value ATT S.E. CI.lower CI.upper p.value

2004 0.216 1.276 –2.286 2.717 0.866 –5.408 1.650 –8.642 –2.174 0.001

2005 –4.133 1.164 –6.415 –1.851 0.000 –12.469 3.157 –18.656 –6.282 0.000

2006 –5.360 0.894 –7.112 –3.608 0.000 –8.811 1.145 –11.056 –6.567 0.000

2007 –4.195 0.766 –5.697 –2.693 0.000 –7.847 3.563 –14.830 –0.865 0.028

2008 –7.361 0.786 –8.902 –5.820 0.000 –11.254 1.156 –13.519 –8.989 0.000

2009 –6.447 1.609 –9.600 –3.294 0.000 –14.043 1.125 –16.247 –11.838 0.000

2010 –9.582 1.239 –12.011 –7.153 0.000 –13.866 1.187 –16.193 –11.540 0.000

2011 –12.717 1.086 –14.846 –10.588 0.000 –13.690 1.468 –16.568 –10.813 0.000

2012 –15.087 0.767 –16.591 –13.584 0.000 –15.740 1.603 –18.882 –12.598 0.000

2013 –16.796 1.094 –18.939 –14.652 0.000 –16.721 1.761 –20.172 –13.270 0.000

2014 –20.384 0.791 –21.935 –18.833 0.000 –19.393 1.699 –22.724 –16.063 0.000

Impacto 
médio

–9.259 0.782 –10.792 –7.726 0.000 –12.658 0.984 –14.588 –10.729 0.000

Fonte: Estimativa dos autores, a partir dos dados da pesquisa.

Os gráfi cos da Figura 3 apresentam estimativas das diferenças nas taxas 
de pobreza e extrema pobreza entre o Ceará e o Controle Sintético. Eles 
destacam a signifi cância estatística do efeito do FECOP sobre esses indica-
dores mostrando os intervalos de confi ança de 95% obtidos pela aplicação 
do método de bootstrap, em que foram aplicadas mil replicações.
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Figura 3 Estimativa do efeito médio do FECOP sobre a taxa de pobreza no Ceará

Fonte: Estimativa dos autores, a partir dos dados da pesquisa.

5.2 Bolsa Família e estado sintético

Além do Fundo Estadual de Combate à Pobreza, existem outros tipos de 
programas federais e estaduais que possuem como objetivo erradicar a po-
breza e a extrema pobreza, entre eles se destaca o Programa Bolsa Família 
(PBF), que é um programa federal atendendo a todos os estados. O PBF foi 
criado pela Medida Provisória nº 132, em outubro de 2003, e convertida na 
Lei nº 10.836, em janeiro de 2004, com a unifi cação de programas sociais, 
como Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Auxílio Gás e Programa Nacional 
de Acesso à Alimentação. Trata-se de um programa de transferência de 
renda condicionada e representa uma das principais políticas de combate 
à pobreza no Brasil.
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O PBF atende famílias em condição de extrema pobreza (que declaram 
auferir renda per capita até R$85,00) e de pobreza (cuja renda per capita está 
entre R$85,01 e R$ 170,00). Conforme apresentado pelo Ministério do De-
senvolvimento Social, o Programa possui três eixos de atuação: a) comple-
mento de renda, com o objetivo de prover alivio imediato da situação de 
pobreza ou extrema pobreza; b) condicionalidades, que buscam reforçar 
o acesso aos direitos básicos nos setores de educação, saúde e assistência 
social; e c) ações complementares que buscam o desenvolvimento das fa-
mílias e a superação da situação de vulnerabilidade (MDS, 2018).7

Como visto na seção anterior, o impacto médio do FECOP, ao longo 
do período analisado, foi de aproximadamente 8%, tanto no indicador de 
pobreza, quanto no indicador de extrema pobreza. Para obtenção desses 
resultados, foi criado um estado sintético a partir dos estados pertencentes 
ao grupo de controle, os quais foram selecionados por meio da condição 
de ausência do Fundo Estadual de Combate à Pobreza até 2015, a saber: 
Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, Amapá, São Paulo, Paraná, 
Santa Catariana e Rio Grande do Sul; e os pesos para a formação desse 
estado sintético são encontrados pelo próprio método por meio das variá-
veis utilizadas.

Uma variável importante a ser incluída no modelo seria o total de re-
passe do Bolsa Família aos estados, porém não existem dados de uma série 
histórica longa equivalente à utilizada por este trabalho. Dessa forma, não 
foi possível utilizá-la, porém acredita-se que a ausência dessa variável não 
afete o efeito aqui encontrado, por se tratar de uma política que abrange 
todos os estados do Brasil, inclusive o Ceará.

Além disso, embora o valor do repasse seja heterogêneo entre os es-
tados, existem estados pertencentes ao grupo de controle que recebem 
equivalentemente ou superior ao estado do Ceará. Segundo o MDS (2018), 
existem alguns estados que mais necessitam de recursos do programa, por 
possuírem uma quantidade maior de famílias de baixa renda, entre eles, 
Maranhão, Piauí, Acre, Paraíba, Pará, Alagoas e Amazonas. Destes, três 
pertencem ao grupo de controle utilizado para a criação do estado sintético.

Optou-se por fazer um comparativo do Ceará com cada estado sele-
cionado referente ao total de recursos e ao total de benefi ciários do Bolsa 

7 Valores e informações obtidos no site do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome (MDS) <http://mds.gov.br/assuntos/bolsa-familia/o-que-e/benefi cios>. Acesso 
em: fev. 2018.
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Família, no período considerado na pesquisa, os quais estão dispostos na 
Figura 4.

Figura 4 Repasse do Bolsa Família – Ceará x estados pertencentes ao grupo de controle

Fonte: Elaboração própria, a partir dos dados disponíveis pelo MDS.

A partir desses gráfi cos observa-se que existem estados no período anali-
sado que recebem repasse semelhante e superior ao estado do Ceará, Pará 
e São Paulo, respectivamente. Dessa forma, acredita-se que os efeitos do 
FECOP encontrados por este trabalho não estejam sendo afetados pela 
ausência da variável que representa o repasse do Bolsa Família, uma vez 
que todos os estados participam do PBF e que, embora o repasse seja hete-
rogêneo, alguns estados selecionados para o grupo de controle apresentam 
valor equivalente e superior ao estado do Ceará.

6 Considerações fi nais

O objetivo do presente estudo é apresentar uma avaliação de impacto do 
Fundo Estadual de Combate à Pobreza do Ceará (FECOP/CE) sobre a tra-
jetória de indicadores de pobreza e extrema pobreza do estado. Para tanto, 
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se faz necessária a construção de um cenário contrafactual em que o FE-
COP não tivesse sido constituído.

Com base em indicadores para o período de 1981 a 2014, disponíveis no 
IPEADATA, foram estimadas trajetórias para a pobreza e a pobreza extre-
ma no Ceará e no grupo de controle adotado na análise. A defi nição desse 
grupo teve como base o conjunto de unidades federativas que não haviam 
estabelecido um Fundo Estadual de Combate à Pobreza até o ano de 2014, 
sendo composto, quais sejam: Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, 
Roraima, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

A avaliação de impacto foi realizada utilizando o método de Controle 
Sintético Generalizado, recentemente desenvolvido por Xu (2017) e ainda 
não aplicado no Brasil. Essa metodologia permite a obtenção de um grupo 
de comparação representado por uma combinação de estados potenciais 
cuja evolução dos indicadores de pobreza no período pré-intervenção se 
aproxime daquela observada para o Ceará. Essa abordagem busca unifi car 
o método de controle sintético proposto por Abadie et al. (2010) com mo-
delos lineares de efeitos fi xos, obtendo uma estrutura simples, da qual o 
método de Diferenças-em-Diferenças é um caso especial.

Os resultados permitem inferir impactos positivos do FECOP/CE tra-
duzidos em uma trajetória de redução mais acentuada da pobreza e da 
pobreza extrema no estado. Tais resultados se mostraram estatisticamente 
signifi cativos a partir de 2008. O impacto médio do FECOP ao longo do 
período analisado foi de aproximadamente 9,26% sobre o indicador de 
pobreza e de 12,6% sobre o indicador de extrema pobreza. Entre 2004 e 
2014, segundo estimativas do IPEA, o número de pessoas pobres no Ceará 
declinou de 4,5 milhões para 2,16 milhões, e o de extremamente pobres 
declinou de 2 milhões para menos de 813 mil.8 Considerando tais esti-
mativas, o impacto das ações fi nanciadas pelo FECOP representa redução 
de mais de 217 mil pessoas vivendo em situação de pobreza ao longo do 
período considerado.

As projeções das trajetórias desses indicadores apontam para uma con-
tinuidade dessa tendência, com ampliação dos impactos do FECOP. Além 
disso, após uma análise comparativa dos estados do controle sintético 
com o Ceará referente ao recebimento do Bolsa Família, acredita-se que 
esses efeitos não estejam sendo afetados pela ausência da variável que re-

8 Estimativas com base nos dados da PNAD (2004 e 2014), e a linha de pobreza, em neces-
sidades calóricas.
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presenta esse repasse, uma vez que todos os estados participam do PBF, 
e que embora o repasse seja heterogêneo alguns estados apresentam valor 
equivalente ou superior ao estado do Ceará.

Embora este estudo tenha encontrado efeitos signifi cativos do FECOP 
sobre a redução das taxas de pobreza e extrema pobreza no Ceará, esse 
efeito poderia ser potencializado se os projetos fi nanciados pelo FECOP 
tivessem ações e público-alvo melhor defi nidos. Em iniciativa recente, 
o governo do estado promulgou o Decreto nº 33.320, de 24 de outubro 
de 2019, no qual estabelece “procedimentos para encaminhamentos de 
projetos à gerência executiva do FECOP (GEF), e institui critérios para 
análise e avaliação de projetos, para fi ns de deliberação do Conselho Con-
sultivo de Políticas de Inclusão Social (CCPIS), e dá outras providências”. 
Esse decreto visa promover melhores práticas na elaboração dos projetos, 
resultando em programas mais efi cientes e que façam melhor uso dos 
recursos públicos.

Conforme aponta o presente artigo, o caso do FECOP/CE representa 
um exemplo interessante de estratégia de combate à pobreza em nível 
regional. Demostra que a avaliação de tais estratégias é algo factível e que 
podem ser generalizadas para a análise de outras experiências. Um aponta-
mento pertinente para análises futuras consiste na extrapolação desse tipo 
de avaliação para outras experiências, contando inclusive com análises de 
custo efetividade das diferentes estratégias regionais e controlando os efei-
tos de outras políticas de combate à pobreza.

Deve existir um amplo esforço para adoção de sistemas de monito-
ramento e avaliação que possam aprimorar as políticas sociais de modo 
geral, não apenas as já existentes, mas estabelecer boas práticas desde a 
concepção e formulação das políticas públicas. A avaliação das políticas 
públicas deve começar no nascedouro, por meio da análise ex ante. É ne-
cessário que as políticas públicas contem com esse tipo de avaliação para 
que os recursos públicos e o bem-estar da sociedade sejam otimizados 
(Brasil, 2018).
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